
Processo SEI n° l.932/2023
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

LEI COMPLEMENTAR N.° 630, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Altera a Lei Complementar 622/2023, que modificou disposição do Estatuto

dos Servidores Públicos sobre perda do direito de férias nos casos de tratamento

de saúde, para assegurar aos ex-servidores inativos eventuais direitos

patrimoniais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 05 de março

de 2024, PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° A Lei Complementar n° 622, de 28 de março de 2023, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Art. 2°-A Ficam assegurados ao ex-servidor, que se encontrar em inatividade na

data de entrada em vigor desta Lei Complementar, os direitos decon-entes de sua

aplicação, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos contados da mesma

data." (NR)

Art. 2° Esta Lei Complementar ent^-a em vigor na data de sua publicação.

LU ÍRNA^DO MACHADO

SPi:eféitdí Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos seis dias do

mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do

Município.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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